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TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - 2005
A Petrobras Transporte S.A. – TRANSPETRO, doravante denominada Companhia, representada neste ato pelo seu Presidente José Sérgio de Oliveira Machado, xxxxx, e os Sindicatos da categoria profissional dos trabalhadores na indústria do petróleo, doravante denominados Sindicatos, por seus representantes legais adiante assinados, os quais se acham devidamente autorizados pelas assembléias gerais de suas categorias, celebram o presente Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho que será regido pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1ª – Tabela Salarial

A companhia praticará os salários constantes da Tabela Salarial anexa, que vigorará de 01/01/07 a 31/08/07.

Cláusula 2ª – Remuneração Mínima por Nível e Regime – RMNR
A companhia implantará para todos os empregados a Remuneração Mínima por Nível e Regime – RMNR.
Cláusula 3ª – Remuneração Regional

A RMNR de que trata a Cláusula 2ª, introduz o conceito de remuneração regional, a partir do agrupamento de cidades onde a Transpetro atua, considerado, ainda, o conceito de microrregião geográfica utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Cláusula 4ª – Composição

A RMNR consiste no estabelecimento de um valor mínimo, por nível e região.
Parágrafo 1º - Os valores relativos à já mencionada RMNR estão definidos em tabelas da companhia.

Parágrafo 2º - Será paga sob o título de “Complemento da RMNR” a diferença resultante entre a “Remuneração Mínima por Nível e Regime” de que trata o caput e o Salário Básico (SB), sem prejuízo de eventuais outras parcelas pagas, podendo resultar em valor superior a RMNR.
Parágrafo 3º - O mesmo procedimento, definido no parágrafo segundo antecedente, aplica-se aos empregados que laboram em regime e/ou condições especiais de trabalho em relação às vantagens devidas em decorrência destes.

Cláusula 5ª – Revisão
A companhia acorda que os valores da RMNR poderão ser revistos a cada ano ou período inferior, a fim de atender aos interesses técnicos e de gestão.

Cláusula 6ª – Vigência 

O presente Instrumento vigorará a partir de 1º de julho de 2007 até 31 de agosto de 2007, exceto quanto às cláusulas que contiverem disposição em contrário.

Rio de Janeiro, ___de___________________de_______.
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